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convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização.

11.18.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

11.19.

publica, quando requerida pelo licitante, ‘mediante apresentação de
justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação.

11.19.1. | Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

11.20.

11.21.

11.22.

11.23.

11.24.

11.25.

DA AMOSTRA
12.1.

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não
poderão ter data de expedição superior a 30 (trinta) dias de expedição.
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido
mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

A apresentação de amostras ou provas de conceito para o objeto contratado não é
considerada necessária, pois a exigência desses elementos não é essencial para
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa. Além disso, a ausência de amostra
ou prova de conceito não compromete a qualidade, a conformidade oúatfitácia na
execução do objeto contratual, garantindo, assim, que a contrataçEpEpfânda
adequadamente aos requisitos estabelecidos sem prejuízo ao curaprim nto das
obrigações pela contratada. E

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Centro Administrativo, Av. Ivanildo Junior, s/n, Conj. Habitacional Ivanildo Jr. — CEP: 65.927-000 - Davindp@i

www.davinopolis.ma.gov.br



mação

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

13. DA VISITA TÉCNICA
13.1. A realização de visita técnica prévia ao local de execução dos serviços não é

necessária, pois não é imprescindível para o entendimento das condições
contratuais. A execução contratual é de natureza ordinária, sem apresentar
condições específicas ou peculiares que demandem conhecimento prévio do local
para o adequado cumprimento das obrigações contratuais.

14. DOS RECURSOS
14.1.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.
14.6.

14.7.

14,8.

Centro Administrativo, Av. Ivanildo Junior, s/n, Conj. Habitacional Ivanildo Jr. — CEP: 65.927-000

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez)
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso. |

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o
objeto ao licitante vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via
sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de
divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos. ;

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. AManEnto

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados poi e
eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. E Fls o

o
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DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1.

15.2.

15.3;

15.4.

15.5.

15.6.
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O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo
do presente edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que
participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram
a Ata de Registro de Preços.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão
Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando-se os
limites estabelecidos na legislação vigente.
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.6.1. | O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde
que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo
representante legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura
Municipal para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la
para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser
devolvida em original, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do
presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a
data da postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado,
digital, por processo de certificação disponibilizada pela ICP=Brasil,
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nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de
Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
assinalado no item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições:

15.10. | O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada,
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência.

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Apds a homologação da licitação, será incluído na ata, na'forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.
16.2.1. | A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original.
16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses: enone

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de eee pfazo
e nas condições estabelecidos no edital; ou
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16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação
durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração; É

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude:de qualquer natureza,

em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; ; Gsanento >Qe :
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 2 5 5 6 e
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; PE Es;

o
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17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.
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17.1.7. | praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

17.2.1. adverténcia;
17.2.2. multa;
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. anatureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. | a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e
indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, Sith yracdo
observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14. ci pe ie’

V
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17.9. Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor desta Administração.

17.10. | A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

18.1. Até3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento
de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito
no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
devetá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do procéssó te PA

fo
licitação. ed 558 “
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18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de
Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de
licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da
plataforma utilizada para realização do certame através do endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e vincularão os participantes e a
Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS ;
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este

procedimento de contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente
diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.
19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou
jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

19.4. | Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente desta Prefeitura.
19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração,

poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a
proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de
promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. .

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

<manente q,
contratação. 2 E

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste5 5 9 3
gls
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19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível,
que possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas,
será priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários.

19.10. | Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário.

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE.

19.12. | Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com
as disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas
pertinentes.

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da
Comarca de Davinópolis-MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos Portais Utilizados:
19.15. Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br,
19.16. Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
19.17. Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA:

http://www .davinopolis.ma.gov.br/,
19.18. Para maiores informações, solicite através do e-mail:

cpl.davinpolis.maranhao (gmail.com.
19.19.  Oslicitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil
de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Adininiiiração Rública, em
especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos/ foca tos.
licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra (pe Bla dá + E
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ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

ANEXOS
Anexo | Termo de Referéncia

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços

Anexo III Minuta da Ata de Registro/de Preços

Anexo IV Minuta do Termo de Con

ministração e Planejamento
IANº 306/2025

Secretário Municipal
POR
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TERMO DE REFERENCIA

1.1. O presente Termo de Referéncia visa a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisição

de material esportivo para atender as necessidades das Secretarias do Município de Davinópolis -

MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços e produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, adequada ao cumprimento das finalidades

a que se destina, não se enquadrando como sendo de fornecimentos especiais, nos termos do artigo

6º da Lei nº 14.133, de 2021.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. Sigilo do orçamento estimado

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, conforme permitido pela legislação vigente,

e será tornado público apenas após o julgamento das propostas, resguardando-se, assim, os

princípios da eficiência, competitividade e vantajosidade para a Administração Pública.

2.2. Fundamentação legal

A presente medida encontra amparo no artigo 24 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que

dispõe:

“Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações

necessárias para a elaboração das propostas.”

Dessa forma, ao manter o orçamento sob sigilo durante a fase competitiva do certame, busca-se

garantir que os licitantes apresentem propostas mais realistas e alinhadas com a sua capacidade

técnica e estrutura de custos, sem serem influenciados por um valor de referência previamente

divulgado pela Administração.

2.3. Justificativa da medida

A adoção do sigilo no orçamento visa evitar o chamado “efeito âncora”, situação em que os preços

propostos pelos licitantes tendem a se aproximar artificialmente do valor estimado pela

Administração, limitando a competitividade e a obtenção de propostas mais vantajosas.

No caso específico do fornecimento de materiais esportivos, em que há ampla variedade de eRe, "

fornecedores e especificidades técnicas, o sigilo contribui para: as e c
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Estímulo à concorrência com base em critérios técnicos e operacionais reais;
Evitar ajustes artificiais de preços com base em referências externas ou no orçamento
público;
Garantir eficiência nas contratações, preservando o interesse público.

Ressalta-se que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, garantindo a
transparência e legalidade do processo licitatório.

2.4. Jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU)

O entendimento aqui adotado está consolidado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União
(TCU), conforme demonstram os acórdãos abaixo relacionados:

Acórdão nº 394/2009 — Plenário — TCU:

"Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços

unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido

obrigatoriamente no bojo do processo administrativo relativo ao certame."

Acórdão nº 1513/2013 — Plenário — TCU:

"Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital,

contudo, deve estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no

ato convocatório os meios para obtenção desse orçamento."

Acórdão nº 2816/2009 — Plenário — TCU:

"Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços

unitários seja parte integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve conter

informações para obter tal orçamento."

Acórdão nº 5263/2009 — Segunda Câmara — TCU:

"Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento estimado em

planilhas de quantitativos e preços unitários no processo administrativo que fundamenta a

licitação, facultando-se ao gestor, caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como

anexo ao edital."

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

Apito Para Arbitro de plastico, sigiloso sigiloso

1 equivalente ou de melhor qualidade | UND 50
igual ou superior.

Área de queda escolar para salto em sigiloso sigiloso

altura, Dimensões totais de 3,00 x
2 | 2,00x 0,43 m. Contendo: 1 Colchão | CONJ 2 poe é

3,00 x 2,00 x 0,30 m: espuma de alta x 5 6 3

densidade e cobertura com lona de E ;
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alta resisténcia e impermeavel; 3
colchões auxiliares 2,00 x 1,00 x

0,10 m cada.
Aros de basquete, ARO Oficial Duplo

- diâmetro 45 cmFabricado c/ aço
maciço 5/8" (16 mm) SUB ARO de

aço trefilado.Distanciamento
mínimo p/ evitar a entrada e quebra
de dedos da mão ( norma do MCE ).

PAR 10

sigiloso sigiloso

Bambolê diâmetro 66cm em
plástico, equivalente ou de melhor

qualidade igual ou superior.
UND 150

sigiloso sigiloso

Baralho de papel, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior. UND 20

sigiloso sigiloso

Barra transversal (sarrafo) de fibra
de vidro para salto em altura,

Comprimento: 4,0 metros. Diâmetro
de 30 mm e peso máximo de 2 kg,

UND

sigiloso sigiloso

Barreirinha de agilidade —
confeccionada em plástico ABS

resistente, com 50 cm de altura,
adequada para uso em quadras,
pistas ou campos, destinada a
treinamentos de agilidade e

coordenação motora.

UND 40

sigiloso sigiloso

Bicicleta Road 24 Tamanho Único
Quadro: alumínio de alta resistência
Garfo: alumínio de alta resistência
Guidão: liga de alumínio, 25.4mm

Mesa: liga de alumínio Canote: liga
de alumínio, 27,2 milímetros Selim:
modelo estrada infantil Pedais: liga
de alumínio com alças Trocador de

marcha: 16 velocidades Câmbio
dianteiro: 16 velocidades Câmbio
traseiro: 8 velocidades Freios: liga

de alumínio Manete de freio:
compatível com sistema de 16
velocidades Cassete: 11-30T, 8

velocidades Corrente: compatível
com sistema de 8 velocidades

Pedivela: liga de alumínio, 34-48T
Central: selado Aros: liga de

alumínio Hubs: liga de alumínio, Fr:

20H, Rr: 28H Raios: aço, 14g Pneus:

medida 24 x 1, equivalente ou de
qualidade igual ou superior.

UND

sigiloso sigiloso
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Bico para bomba de encher bola —
confeccionado em material

resistente, compatível com bombas
manuais e de ar, destinado ao

enchimento de bolas esportivas.
Produto deverá ser entregue em

perfeitas condições de uso,
equivalente ou de qualidade igual

ou superior.

UND 25

sigiloso sigiloso

10

Bloco de partida em alumínio,
modelo econômico para atletismo,
equivalente ou de qualidade igual

ou superior.

UND

sigiloso sigiloso

11
Bola de futebol de campo, padrão

oficial, equivalente ou de qualidade
igual ou superior.

UND 150
sigiloso sigiloso

12
Bola de futebol society, equivalente
ou de qualidade igual ou superior.

UND 150
sigiloso sigiloso

13
Bola de iniciação esportiva nº 08,
equivalente ou de qualidade igual

ou superior.
UND 120

sigiloso sigiloso

14
Bola de beach soccer, padrão oficial,

equivalente ou de qualidade igual
ou superior.

UND 50
sigiloso sigiloso

15
Bolas de basquete padrão oficial,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior

UND 10
sigiloso sigiloso

16
Bolas de futsa max 200, equivalente

ou de melhor qualidade igual ou
superior

UND 150
sigiloso sigiloso

17
Bolas de futsal max 100,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior

UND 150
sigiloso sigiloso

18
Bolas de futsal max 500,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior

UND 150
sigiloso sigiloso

19
Bolas de handebol H1L, equivalente

ou de melhor qualidade igual ou
superior

UND 30
sigiloso sigiloso

20
Bolas de handebol H2L, equivalente

ou de melhor qualidade igual ou
superior

UND 20
sigiloso sigiloso

21

Bolas de tênis de mesa —
confeccionadas em material

plástico, padrão oficial, equivalente
ou de qualidade igual ou superior.

UND 2000

sigiloso

22
Bolas de vôlei oficial — padrão de
jogo oficial, confeccionadas em

UND 45
sigiloso
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material resistente, equivalente ou
de qualidade igual ou superior.

23
Bomba Para Encher Bola,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior

UND 25
sigiloso sigiloso

24
Câmara de ar 700x25 para bicicleta

de corrida, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior

UND 50
sigiloso sigiloso

25
Cartão de Plástico para Árbitro, kit
com 3 unidades, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior

KIT 30
sigiloso sigiloso

26

Chuteiras nº37 - de couro
sintético,travas de borracha,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

PARES 20

sigiloso sigiloso

27

Chuteiras nº38 - de couro
sintético,travas de borracha,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior

PARES 20

sigiloso sigiloso

28

Chuteiras nº39 - de couro
sintético,travas de borracha,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior

PARES 20

sigiloso sigiloso

29

Chuteiras nº40 - de couro
sintético,travas de borracha,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior

PARES 20

sigiloso sigiloso

30

Chuteiras n241 - de couro
sintético,travas de borracha,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior

PARES 20

sigiloso sigiloso

31

Chuteiras n242 - de couro
sintético,travas de borracha,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

PARES 20

sigiloso sigiloso

32

Cone grande de plástico alt. 1,10 M,
com faixa reflexiva, equivalente ou

de melhor qualidade igual ou
superior.

UND 200

sigiloso sigiloso

33
Cone médio de plástico alt. 0,60M,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

UND 200
sigiloso sigiloso

34
Cone pequeno de plástico, altura
0,20 m, equivalente ou de melhor

qualidade igual ou superior.
UND 250

sigiloso sigiloso

35
Cronômetro digital profissional 16
voltas, equivalente ou de melhor

qualidade igual ou superior.
UND 10

sigiloso igi angsigilosqne
hic
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Cronometro digital, material plático,
digital profissional 16 voltas,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

UND 40

sigiloso sigiloso

37
Dardo de alumínio/aço 400g,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

UND 20
sigiloso sigiloso

38
Dardo de alumínio/aço 500g,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

UND 20
sigiloso sigiloso

39
Dardo de alumínio/aço 600g,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

UND 20
sigiloso sigiloso

40
Dardo de alumínio/aço 700g,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

UND 20
sigiloso sigiloso

41
Dardo de bambu especial 600 g,

Pista e Campo, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior.

UND 20
sigiloso sigiloso

42
Disco de PVC 1 kg, equivalente ou

de melhor qualidade igual ou
superior.

UND 20
sigiloso sigiloso

43
Disco de PVC 1,5 kg, equivalente ou

de melhor qualidade igual ou
superior.

UND 20
sigiloso sigiloso

44
Disco de PVC 2 kg, equivalente ou

de melhor qualidade igual ou
superior.

UND 20
sigiloso sigiloso

45
Disco de PVC 500 g, equivalente ou

de melhor qualidade igual ou
superior.

UND 20
sigiloso sigiloso

46
Dominó de osso, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior.

UND 30
sigiloso sigiloso

47

Escada de Agilidade de tecido 4m (9
espaços) - acompanha bolsa,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

UND 15

sigiloso sigiloso

48

Grupo para bicicleta speed, coroa
até 50 dentes, pedivela 7/8

velocidades, movimento central
34,7 mm, câmbio traseiro tipo

speed cage curto, câmbio dianteiro
para speed, alavanca de câmbio tipo
STI 2x7 velocidades (par), cassete 7
velocidades com relação: 11-13-15-
18-21-24-28, corrente compatível

com sistemas de 6v, 7v e 8v,

UND 10

sigiloso sigiloso
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equivalente ou de qualidade igual
ou superior.

Jogo de peças de xadrez de sigiloso sigiloso
polistileno de alto impacto maciço, :

equivalente ou de melhor qualidade UN 158
igual ou superior.

49

Jogo de Pedras para Damas. sigiloso sigiloso
c icão: ;

omposição madeira 24 PEÇAS, UND 200
equivalente ou de melhor qualidade

igual ou superior.

50

Luvas para goleiro nº209 - latex sigiloso sigiloso
sintético, munhequeira elástica e

51 fechamento em sinta com velcro, PARES 5
equivalente ou de melhor qualidade

igual ou superior.
Luvas para goleiro nº10 - latex sigiloso sigiloso

sintético, munhequeira elástica e
52 fechamento em sinta com velcro, | PARES, 5 a

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

Luvas para goleiro n212 - latex sigiloso sigiloso
sintético, munhequeira elástica e

53 fechamento em sinta com velcro, PARES 5
equivalente ou de melhor qualidade

igual ou superior.
Martelo de ferro 3kg, Pista e sigiloso sigiloso

54 Campo, equivalente ou de melhor UND 5
qualidade igual ou superior.
Martelo de ferro 4kg, Pista e sigiloso sigiloso

55 Campo, equivalente ou de melhor UND 5
qualidade igual ou superior.

Medalha de bronze em Metal sigiloso sigiloso
Fundido, redonda, 3 mm de

espessura, com 6,5 de diâmetro
personalizada baixo e alto relevo na

frente, com logo da prefeitura
municipal de Davinópolis, Fita

personalizada na cor azul ou branco
com logo do evento, equivalente ou

de melhor qualidade igual ou
superior.

56 UND 1500

Medalha de ouro em Metal sigiloso sigiloso
Fundido, redonda, 3 mm de

espessura, com 6,5 de diâmetro
57 | personalizada baixo e alto relevo na | UND 1500

frente, com logo da prefeitura
municipal de Davinópolis, Fita EC SEL

personalizada na cor azul ou branco {2 9 65:
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com logo do evento, equivalente ou
de melhor qualidade igual ou

superior.
Medalha de prata em Metal sigiloso
Fundido, redonda, 3 mm de

espessura, com 6,5 de diâmetro
personalizada baixo e alto relevo na

frente, com logo da prefeitura UND 1500
municipal de Davinópolis, Fita

personalizada na cor azul ou branco
com logo do evento, equivalente ou

de melhor qualidade igual ou
superior.

Mesa para tênis de mesa
desmontável, com medidas oficiais
que atendem aos padrões da ITTF,
campo de jogo na cor azul e linhas

demarcatórias na cor branca,
confeccionada em MDF com 18 mm UND

58 de espessura, pés dobráveis em
madeira maciça, dimensões de 2,74

mx 1,52 me altura de 0,76 m,
equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior. (COTA DE AMPLA

CONCORRÊNCIA)
Mesa para tênis de mesa sigiloso sigiloso

desmontável, com medidas oficiais
que atendem aos padrões da ITTF,
campo de jogo na cor azul e linhas

demarcatórias na cor branca
60 confeccionado em MDF com 18 mm | UND

de espessura, pés dobráveis em
madeira maciça. OLIMPIC 2,74 m x
1,52 m Altura: 0,76 m., equivalente

ou de melhor qualidade igual ou
superior. (COTA ESCLUSIVA ME,

EPP, MEI) E
Peso de pvc 1kg formato esférico,

61 | equivalente ou de melhor qualidade | UND 20
igual ou superior.

Peso de pvc 3kg 96mm, equivalente
62 ou de melhor qualidade igual ou UND

superior.
Peso de pvc 4kg 102mm,

63 | equivalente ou de melhor qualidade | UND 20
igual ou superior.

e

É Fis.
Vo

sigiloso

58

sigiloso sigiloso

23

sigiloso sigiloso

sigilososigiloso
20

sigiloso sigiloso
—
nte deane
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Peso de pvc 5kg 113mm,
equivalente ou de melhor qualidade

igual ou superior.
UND 20

sigiloso sigiloso

65

Peteca Badminton em nylon com
base em cortiça Tubo C/ 6,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

CONJ 80

sigiloso sigiloso

66
Placar marcador manual para

futebol., equivalente ou de melhor
qualidade igual ou superior.

UND 15
sigiloso sigiloso

67
Plaqueta de substituição digital,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

UNID
sigiloso sigiloso

68
Pneu 700x25 Speed para bicicleta

de corrida, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior.

UND 50
sigiloso sigiloso

69

Postes para salto em altura de
alumínio com bases de aço

galvanizado em formato "T". Ajuste
de altura até 2,02 metros. suportes

para barra. PISTA E CAMPO,
equivalente ou de melhor qualidade

igual ou superior.

UND

sigiloso sigiloso

70

Prato de atletismo. Construção de
ABS reforçada com fibra, alta
resistência. equivalente ou de

melhor qualidade igual ou superior.

UND 30

sigiloso sigiloso

71

Raquete de badminton fibra de
carbono, com encordoamento em

nylon, cabo inteiriço (sem junção T),
estrutura isométrica da cabeça

quadrada, tecnologia Nano, pesa
aproximadamente 100 gramas ou
22-24 libras Dimensões: 67 x 20 x

2,5 cm. PISTA E CAMPO, equivalente
ou de melhor qualidade igual ou

superior.

UND 100

sigiloso sigiloso

72

Raquete De Tênis De Mesa,
equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior. Sponge: 1,8Mm

Speed 70%; Spin 70%; Control 70%.
Kit com 2 unidades, equivalente ou

de melhor qualidade igual ou
superior.

KIT 40

sigiloso sigiloso

73

Raquete para tênis de mesa,
material: Madeira com

revestimento emborrachado;
Peso:Aproximadamente 150 g;

UNID 100

sigiloso
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Características: 30% velocidade,
95% controle e 30% efeito,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

Rede de Badminton, Material: Rede sigiloso
de poliéster, fio de poliamida

torcido, banda superior em PVC e
cabo de aço plastificado; -

Detalhamento: Fácil de dobrar e
transportar, na cor marrom, UND 100

acompanha cabo de aço
plastificado, fitas na cor branca com
malha 2 cm e Dimensões: 6,10 m X
0,70 m, equivalente ou de melhor

qualidade igual ou superior.
Rede de Futebol de Campo fio 4, sigiloso

equivalente ou de melhor qualidade | PAR 20
"igual ou superior.

Rede de Futebol de Society fio 4, sigiloso
equivalente ou de melhor qualidade | PAR 20

igual ou superior.
Rede de Futsal fio 4, equivalente ou sigiloso

de melhor qualidade igual ou PAR 30
superior.

Redes de tênis de mesa c/suporte, sigiloso
equivalente ou de melhor qualidade | UND 100

igual ou superior.
Redes de voley Três faixas, 5 sigiloso

equivalente ou de melhor qualidade | UND 40
igual ou superior.

Rolo de treino em aço, com sigiloso
resistência magnética, alavanca no

80 guidão com níveis de ajuste, UND 5
dobrável e compacto, equivalente
ou de melhor qualidade igual ou

superior.
Sapatilha de atletismo para sigiloso

velocidade, equivalente ou de UND 5
melhor qualidade igual ou superior.

Tabuleiro de damas de material sigiloso
82 flexível dobrável. Com 100 casas, UND

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior. .

Tabuleiro de xadrez de material “sigiloso  Aleiloso
flexível dobrável, Medida casa Jae:83 ‘ UND 150 of

5,0cm x 5,0cm, equivalente ou de AR
melhor qualidade igual ou superior. P

sigiloso

74

sigiloso
75

sigiloso
76

sigiloso
77

sigiloso
78

sigiloso
79

sigiloso

sigiloso
81

sigiloso

200

ol aI _
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Tênis de futsal nº37 - de sigiloso sigiloso
|ona/camuça solado de borranha, PARES 10

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

84

Tênis de futsal nº38 - de sigiloso sigiloso
lona/camuça solado de borranha,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

85 PARES 10

Tênis de futsal nº39 - de sigiloso sigiloso
| lado d hona/camuça solado de borran a, PARES 10

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

86

Tênis de futsal nº40 - de sigiloso sigiloso
|ona/camuça solado de borranha, PARES 10

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

87

Traves de Futebol de Campo, sigiloso sigiloso
88 | equivalente ou de melhor qualidade | PAR 10

igual ou superior.
Traves de Futebol de futsal, sigiloso sigiloso

89 | equivalente ou de melhor qualidade | PAR 10
igual ou superior.

Traves de Futebol Society, sigiloso sigiloso
90 equivalente ou de melhor qualidade PAR 10

Troféu de honra ao mérito 1º lugar, - sigiloso sigiloso
personalizado com logo do evento,

91 base em MDF, tam 1 metro, UND 200
equivalente ou de melhor qualidade

igual ou superior.
Troféu de honra ao mérito 22 lugar, sigiloso sigiloso
personalizado com logo do evento,

92 base em MDF, tam.70 cm, UND 200
equivalente ou de melhor qualidade

igual ou superior.
Troféu de honra ao mérito 32 lugar, sigiloso sigiloso
personalizado com logo do evento,

93 base em MDF, tam 50 cm, UND 200
equivalente ou de melhor qualidade

igual ou superior.
Uniforme completo para times de sigiloso sigiloso
futebol - conjunto composto de 22
camisas, 22 shortes e 22 pares de
meiões, malha esportiva cacharrel,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

94 CONJ 30

Aparelho Cross Over Angular Com sigiloso sigiloso
ND 1= Smith Aparelho Rack De Parede É LC 7 &
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Regulável, equivalente ou de
melhor qualidade

Aparelho Rack De Parede Regulável sigiloso sigiloso
P/ Agachamento, Supino E Biceps,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

Aparelho Espaldar De Ferro sigiloso sigiloso
Academia Para Alongamento
Exercicios, equivalente ou de

melhor qualidade igual ou superior.
Aparelho Cadeira Extensora E Mesa sigiloso sigiloso
Flexora Conjugada, equivalente ou

de melhor qualidade igual ou
superior.

Kit Anilhas Ferro 80kg + 2 Barras sigiloso sigiloso
99 40cm + 1 Barra 150cm + 1 W, UND 1

equivalente ou de melhor qualidade
Corda Naval Crossfit 40mm - 10 sigiloso sigiloso

100 Mts, equivalente ou de melhor UND 1
qualidade igual ou superior.

Piso emborrachado 1x1m para : sigiloso sigiloso
academia e exercício funcional, cor

preta, equivalente ou de melhor
qualidade igual ou superior.

Kit 50kg Anilhas De Ferro Barras sigiloso sigiloso
Suporte E Banco Para Supino,

equivalente ou de melhor qualidade
igual ou superior.

Uniforme de árbitro — conjunto sigiloso sigiloso
composto de 2 camisas, 2 shortes e

103 | 2 pares de meiões, malha esportiva | CONJ 15
cacharrel, equivalente ou de melhor

qualidade igual ou superior.
TOTAL sigiloso

96 UND a

97 UND 1

98 UND 1

101 UND 30

102 UND 1

1.1 — Entendimento jurisprudencial acerca da divulgação do orçamento estimado em pregão

De modo geral, há julgados do Tribunal de Contas da União (TCU) que firmam o seguinte
entendimento quanto à divulgação do orçamento estimado em processos licitatórios na modalidade
pregão: pa

“qanente de)a) A Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o orçamênto de EN
referência da contrataçõo:f 3: is
b) Em regra, os editais de pregão que não divulgarem o orçamento da Administração ALY,

o
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o modo pelo qual os interessados terão acesso a esse documento em momento apropriado;
c) Nos casos em que a divulgação do orçamento de referência possa prejudicar a obtenção de
proposta mais vantajosa, a Administração poderá disponibilizar esse documento apenas ao fim dafase de lances do pregão.

1.2. Em decorrência desses entendimentos e com base nas justificativas apresentadas, esta
Secretaria informa aos licitantes que o orçamento estimado da contratação é público, porém
acessível apenas para os serviços administrativos internos, ficando disponível para cidadãos que orequeiram formalmente. Assim, o orçamento estimado não constará no edital, mas estará inserido
nos autos do processo licitatório e poderá ser acessado mediante solicitação, sendo divulgado apenas
o detalhamento dos quantitativos e demais informações necessárias para elaboração das propostas,
conforme previsto neste Termo de Referência.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de material esportivo, destinado a atender
às necessidades das diversas Secretarias do Município de Davinópolis/MA, com vistas ao
desenvolvimento de atividades físicas, esportivas, recreativas e de promoção da saúde e bem-estar
da população.

2.2. A aquisição desses materiais visa suprir a crescente demanda por ações esportivas e recreativas
no município, especialmente aquelas voltadas à inclusão social, prevenção de vulnerabilidades,
incentivo à prática de esportes entre crianças, adolescentes, jovens e demais faixas etárias, bem
como o fortalecimento de projetos sociais, educacionais e de saúde pública.

2.3. Justifica-se a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica e de fornecimento
comprovada, para assegurar a entrega dos materiais com qualidade, padronização e conformidade
com as especificações técnicas exigidas. Essa medida garante que as ações das secretarias sejam
executadas de forma eficaz, segura e em conformidade com os objetivos dos programas e projetos
municipais.

2.4. Trata-se de atendimento ao interesse público, uma vez que o fornecimento de material esportivo
integra ações permanentes das políticas públicas municipais voltadas ao desenvolvimento humano,
à inclusão social e à promoção da qualidade de vida, contribuindo para a redução das desigualdades
sociais e incentivo à cidadania.

2.5. Ademais, a aquisição por meio de empresa qualificada permite ao município exercer controle
técnico sobre os itens fornecidos, garantir a padronização dos materiais, a eficiência no atendimento
às secretarias e a conformidade dos produtos com as normas de segurança, durabilidade e
adequação às atividades propostas.

2.6. Diante disso, a contratação ora proposta mostra-se necessária, legítima e adequada ao
atendimento do interesse público, alinhando-se às diretrizes do plano de governo munige:
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saúde, lazer e educação por meio do fornecimento de materiais esportivos de forma planejada,
transparente e eficiente.

Sistema de Registro de Preços (SRP)

2.7. A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se por tratar-se de contratação de
natureza intermitente e demanda variável: o fornecimento de cestas básicas não ocorre de maneira
contínua ou previsível. O SRP possibilita flexibilidade e agilidade para atendimento conforme
surgimento de demandas, sem a necessidade de múltiplos processos licitatórios.

2.8. A adoção do SRP representa estratégia eficiente de racionalização do processo licitatório, pois
evita a instauração de licitações distintas para cada demanda específica, promovendo agilidade,
padronização e economia de recursos públicos. Tal medida está em consonância com o princípio da
eficiência (art. 5º da Lei nº 14.133/2021) e com o art. 37 da Constituição Federal, que prescreve os
princípios da Administração Pública.

2.9. A contratação centralizada via SRP atende às necessidades comuns de diferentes órgãos e
secretarias do município. Com a definição prévia de condições e preços, é possível garantir
uniformidade nos fornecimentos, facilitar o controle administrativo e assegurar transparência no uso
dos recursos públicos.

2.10. Outro ponto relevante é a vantagem econômica proporcionada pelo SRP: os preços são
registrados com base em ampla pesquisa de mercado, permitindo que a Administração selecione a
proposta mais vantajosa. Essa prática reforça o cumprimento dos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando contratações mais
justas e alinhadas ao interesse público.

3 — DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

3.1. A Prefeitura Municipal optou, nesta hipótese, pela não elaboração do Plano Anual de
Contratações (PAC), o que exige atenção adicional à programação orçamentária e ao processo formal
de planejamento interno para assegurar que as aquisições se encaixem adequadamente nas
dotações disponíveis e nas necessidades das secretarias municipais.

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de susteritabilidade, indicação de marcas ou modelos,
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se rete B75,
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. E
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3. DAS AMOSTRAS
3.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

4. DA GARANTIA DE PROPOSTA
4.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação poderá
ter, se for o caso:

7.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação
exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, inclusive Microempreendedor
Individual — MEI;

7.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e Empresas de
Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI.

7.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior
ao melhor lance, nos termos do 82º do art. 44 da LC 123/2006;

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1. O prazo de vigência da contratação é o que consta descrita no instrumento contratual, na forma do

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco'por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

8.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade pregão eletrônico,

com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.
9.2. Aforma de fornecimento objeto será de forma parcelada, ou seja, todo o fornecimento será entregue

de forma oportuna, de acordo com as necessidades do(s) Órgão(s) Demandante(s).

10. PROPOSTA DE PREÇOS
10.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

10.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, grenad>
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário numéricod, valor toe *s
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(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no minimo 90 (noventa) dias e prazo de
entrega dos produtos.
Nos casos de descontos iguais ou maiores à 30% do valor máximo aceitável de cada item será
automaticamente desclassificada a proposta por inexequibilidade, considerando incoerentes com os
preços de mercado do objeto.
Nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item, O Agente
de Contratação poderá convocar o licitante melhor classificado, após o encerramento do envio de
lances, para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se a
composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item que
contenham as características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos,
certificados de garantia, contratos, manuais de instruções, fichas técnicas, laudos técnicos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.
A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta.
Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de
mercado do objeto deste procedimento de contratação.
Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequivel(eis).

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
Em se tratando” de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização,
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorjeação pra
funcionamento expedido pelo órgão competente. do Eq
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11.1.9. | Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

11.1.10. Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e Certidão Simplificada da Junta Comercial,
conforme a Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo
Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. Para verificação de eventuais
alterações, no intuito de certificação dos respectivos atos de arquivamento na Junta Comercial.

11.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

11.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de
habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

— 4122. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; : '

11.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada
no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal
quando se tratar de prestador de serviço.

11.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;

11.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

WV 11.2.5.1. | Casoo licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

11.2.6.1. | Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

11.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º
da Lei Nº 12.440/2011);

11.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

“qanente q
do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; foe fe
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Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal,
social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas
no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização.
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes
da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;
Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão
Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que
admitida a sua participação na licitação.
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica -
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. : a
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência desté item mediante
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de
janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento
do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada
instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.
Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do 81º,
art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de Solvéncia Geral (2 1,00):
Ativo Total

” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- financeira ENA.
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os risc sós 2
administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor odio

ters
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itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices
oficiais.
O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação dobalanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretor(es), administrador(es),
procurador(es), gerente(s) ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo
e cargo/função;
Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021); o
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei
(art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021).
Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão aceitos
aqueles emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. Sujeito a inabilitação.

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 15 (QUINZE) dias e será feita de forma
oportuna, conforme solicitação do Órgão Demandante, por meio de Ordem de Fornecimento, na
sede do Município de Davinópolis em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados de forma
imediata e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como inadimplemento
contratual.
A contratada deverá trocar produtos defeituosos, danificados ou em desacordo com a especificação
técnica, sem ônus adicional para a Administração, no prazo de até 02 (dois) dias.

Garantia, manutenção e assistência técnica
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 199% (einine-de
Defesa do Consumidor). oe

13. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
Em caso de Epedibento, éordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros. :

Fiscalização ;
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da Lei nº 14.133, de 2021).
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a marutenciia das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará.
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para duvos
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
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Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros. formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
De acordo com o artigo 17 do decreto 11.462 de 31 de março de 2023, na licitação para o Registro
de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
A CONTRATADA deverá enviar no e-mail cpl.davinopolis.maranhao@gmail.com solicitação de
pagamento, assinada pelo representante legal da empresa, admitida assinatura eletrônica, em papel
timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente
como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a
Medição e Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível;
O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou; eB,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) respônsápe ai

FS
3.
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias Úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

16. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e :
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente dever ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período; careritéMo do
contratante. (8
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a.retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Jadiel da Silva França
Secretaria Municipal de Esportes, Desporto e Lazer.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação.
1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V.TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ:...
ENDEREÇO: ...
TELEFONE...

E-MAIL: ...
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME: ...

CPF: ...
RG: ...

NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: ...
ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do declarante)
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ANEXO Ill — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /
LEI 14.233/2021 2

PROCESSO DE ORIGEM
[4 Pregão Eletrônico Nº xx/2025

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 160901/2025

OBJETO
[> objeto é Aquisição de material esportivo para atender as necessidades das Secretarias do

Município de Davinópolis - MA.

S VALOR TOTAL REGISTRADO
RS 0,00 (valor por extenso)

VIGENCIAS
INICIAL: | de de
FINAL: de deab |
ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

IEDÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

DADOS DO BENEFICIARIO
O) RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº...

aD Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade.
Nome Responsavel Contratado....., CPFnº

PREÂMBULO
Aos de de , a Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, através da Unidade

Gerenciadora inscrita no CNPJ nº , lavra a presente Ata de Registro de

Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

Nºfnumero processo contratacao), que tem como objeto RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada,
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constante
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as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e

obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1- A presente Ata tem por objeto Aquisição de material esportivo para atender as
necessidades das Secretarias do Município de Davinópolis - MA, especificado no Termo de

Referência, Anexo | do edital do Pregão Eletrônico Nº XXX/XXXX, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

2.3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:
2.4.1-Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos
limites dela;
2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:
2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada

a classificação da licitação;
2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.5-O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

proposta original.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8- O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando
o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.

entidade participante.
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3.3 — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;
4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.
5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

de contratação mais vantajosa.
5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.1-0

Centro Administrativo, Av. Ivanildo Junior, s/n, Conj. Habitacional Ivanildo Jr. — CEP: 65.927-000 - Davi

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,

de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
5.2.6- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou
6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
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do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

6.2 —O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
6.4—O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;
6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 83º e 27,5 48,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES
7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade.
7.3 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.
8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência.
8.3 —Fica eleito o Foro da cidade Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até me 1
houver mudança de domicílio de qualquer das partes. SS

i)

oMiss,.
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CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital
e Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

9.2.1—O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
9.5- O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.
9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

i = Preço
Item Descrição Unidade Marca Quantidade ee

Unitário

Davinópolis - MA, de de

2 Fis:
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº f=.

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com
preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico nº xxx/2025, detentor dos preços
registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes
fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nº DOS ITENS

—

Davinópolis - MA, de de

(ASSINATURAS)

e,
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS — LEI 14.233/2021

4
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Centro Administrativo, Av. Ivanildo Junior, s/n, Conj. Habitacional Ivanildo Jr. — CEP: 65.927-000 - Davin

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO nº /

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: /

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ cascas )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: j= 1
FINAL: SS

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPInº . . J E

Logradouro....., Número....., Bairro....., Cidade....., Estado.....

Nome Responsavel Contrante...., CPFnº -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJnº . . / -_

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade....., Estado......

Nome Responsavel Contratado....., CPFnº . .-

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato.....

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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PREÂMBULO
Aos de de , a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade
Adminsitrativa Contratante ....., inscrita no CNP] nº 7 -__, em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas
acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, le II)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto ..................... de acordo com as especificações e
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 — O valor do presente Contrato é de RS ........ (cece ), em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição Marca Unidade = “Quant. É Valor Unit. Valor Total

2

3

Valor Total i RS

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

2.3.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 — A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de. / | / e encerramento em
“SJ Jo, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60 2
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economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
3.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)
4.1—0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)
5.1 — O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente
termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de
Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
7.2 —Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

em Lei.
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7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 —- O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8- O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o & 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Davinópolis deste exercício, na dotação
abaixo discriminada: = .

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: ..
CLASSIFICAÇÃO: .......

NATUREZA DA DESPESA: .......

FICHA: .......

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de
2021.
9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contra
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados nad Ú
de Fornecimento/Serviço. 2

32
Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60

Centro Administrativo, Av. Ivanildo Junior, s/n, Conj. Habitacional Ivanildo Jr. — CEP: 65.927-000 - Davinóp
www.davinopolis.ma.gov.br q



FLEE \Weeeeeo*As
po toncçãsSeção

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

a extinção contratual se dará nos seguintes termos:
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11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-— O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 828, da Lei nº 14.133, de
2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 48, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 858,
da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando
exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1,
de 20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b",
“c” ed" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 —A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 898, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 878, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 888,
da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 818, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do ad
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo
de Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Davinópolis- MA, — de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE ORDENADOR DE PELA CONTRATADA

DESPESA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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